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DECRETO N". 10 DE 04 DE MARÇO DE 2021

SUMULA: DISI'ÕE, SOBRE A RECOMPOSIÇÂO DOS
MEMI]ROS DO CONSELHO MLJNICIPAL DOS DII{ITI,IOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEI"|O DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO STJL, I]stado do Paraná, no uso das
atribuições que the são conÍêridas por Lei.

DECRETA:

Art. l'.Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes do
Conselho Municipal clos Diretos c1a Criança e do Adoiescente(CMDCA), os seguintes
11()11-tes:

REPRESENTAI\TES GOVERNAMENTAIS

Representantes do Departamento Municipal de Saúde
Titular: Gessica Loancla cla Silr,a
Suplente: El izetc' Aparecida Gaveluk

Representantes do Departamcnto Municipal de Assistência Social
J'ituiar: Devani CoLrtinho Vieira Alvarenga
Suplente: Ildineia da Silva Visoto

Representantes da Administração Geral
Titular: Jansen Erley de Oliveira
Suplente: Fernanda Aline de Andrade

Representantes do Departamento Municipal da Educação
Titular: Ligiane Gonçalves da Silva
Suplente: Andréa Miano

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titr-rlar: Emilia de Morais Santos Raimunclo
Suplente: Lígia Maria Pinto Clamargo
Tittrlar: Luzia dos Santos
Sr-rplente : Francielli Barbosa Carneiro

Representante da Associação de Pais e Mestres e Funcionários da Escola Estadual
ProÍ'essor Luiz Petrini - APMF
Titular: Maria do Carmo de Oliveira
Suplente: Ivanise de Lima

Representantes da Associação de Pais e Mestres e Funcionários da Colégio Estadual
Nicanor Bueno Mendes - APMF
Titular: Jeziely de Clássia da Silr,,a Fonseca
SLrplente: Silsa Goclinho de Morais Keller
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Art.2o O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço
público relevante e não será remunerado.

Parágrafo Único: O titular do Orgão Publico Municipal
responsável pela Coordenação da Politica Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, na qualidade de representante do executivo municipal será membro nato no
Conselho Municipal de Assistôncia Social-CMAS.

Art. 30 Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal
de Assistência Social-CMAS, terão mandato de (02) anos, permitida uma recondução.

Art.40 Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social
- CMAS, poderão ser substituídos mediante solicitações da instituição ou da autoridade
publica a qual estejam vinculadas, apresentando-se ao Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS, o qual fará comunicação do ato ao Prefeito Municipal.

Parágrafo Único: Os membros representantes do poder executivos
municipal são demissíveis ad nqtum, por ato do Prefeito Municipal.

Art. 5" Este decreto entrara em l,igor na dala de sua pr-rbiicação.
revogadas as disposições em contrário.

Jundiaí do Sul,
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Editais
- Dar suporte aos proíissionais da educaÇáo e co_
nrunidade escoiar, quando necessário.
- AcDntpanhar amplamente o proÇesso .le imple-
mentação, garantindo qLle a carga horárra a sei-
disponibilizada, estela em conformidade conr a caroa
horária do ensino presencial:

; - Asseg;urar c cumprimento do d jsposto na DeÍibe_
raÇào no. A1l202A -- CEE/PR e OZIZA2O _ CEE/PR
com vislas à garantia da oferta cje ecjucacão com

qilatrciadê e eqLi0ade.
Ar1. '10. Sâo atribuiÇões da Direção e Equipe peda-
gogJ.d ods nstiluiÇóes oe Ersir o
- Dar publicidade ao processo cle jnrplenrentaçáo
das aulas não presenctars e semicresenciais à
contLtnidade escclar
Ai5sqs'f i (Ja.t It3,Jo cu.rp,.6;-,t.,.t,.\.ln.rJ

minaçôes cia manteneclora,
- Monilorar e garânttr a eÍetrvidade do processo
en'rolvendo toda comunidacJe escolar:

- Coordenar o planelamento das atividadr:s en.l con_
so!râr)cia com os cont_.údos da.r proposta peda!:lóqtc:r
e suar NIaLriz Curricular.
- CúnlrrLrLlir conr os professores casü selJ Ieces_ l

S3'rJ nO gr1,;gyg6jqrol'19 OecjagOgtC Oe ^ n.l
'-. ,oioq.i,s.
- Conscientlzar os professores sobre a inrportância
..ia .'np,em.nraçau Lra> aul:lS nao pr( serru AiS, se-: nripresenciajs e as açÕes previstas:

_ 
O.ienlar os professores sobre os Registros de

Frequência e conteúdos:
- Acornpanhar a efetrva participaçâo dos serurclo_ ,

res envolvidos no processo cle oferta de auÍas r)âo
uresetcrats e se-n,Dreserctars reqi>Lranclo a oct,
rências na frequência, para cumprinrento elelivo da i

ca'ga ro'á" a settra..à,
Gd, dn-r o(,ê oJo i ale,rdl ,noresso e1-a,- Jrl.aLlo

pelos professores sejarn enlregues aos estudantes
através cJos responsáveis e pelo ntotoristas rlo ,

frans, o, e tr'o dt rd zo .a ,uÍal
- As EqLlpes pedagógicas deverão consiclerar a :

panicipaçáo dos professores, para colaboracão na
organizaçãoeentregasLJasatividadespeclagógicas, :

'espe tanCo 6s . rcLj oa i p e\ ê rt vrs
- Organizar o ci-ó,logranta cJe en{r e!la das;liiv dad€rs.
conr escalÉt cje horários. respeilancJo as rl1ccltclas
preventlvas, cte mane!ra qt]e riáo haja aglomer.rÇâo
cje Darsilesponsávers e serv clores oa educacãoDJr,r,r,ato u. -.r \u Ca,a o- o /ruLeq.e .d() dLL,n,_
pdrhar rrerrhuma dds -tL ,dÇóe5 p, opostas pe à
mantenedora das aulas não presenciais e semipre,
senciais, este terá suas íaltas computadas no Boletim
ce f"eoLtê1cia, ressd,vaoo: oc o.ds oa< arrséncias
legaln ent.,usti[icadas qJe oevoíjo >o, e^rregJes
f dS eSpeut.vas rnSL,l , ( ôeS Oô erJr o
Art. 1'l , São atribuiçÕes do proÍessor:
* Elaborar e entregar semanalmente, âo coorde_
nador pedagógico da lnstituição de Ensino. Õ pla_
nelamenlo do acordo com os conteudos elencarjos
na Proposta pedagógica Curricular l:la lnstituiÇào,
scUUrnJo I nalr,z \ irrT.c,Jar
- Corsrüerar no pian-1aIrento. o tempo pJ"a e\ecL_
Ção das atividades bern coino o grau de diiiculdacle,
- Elaborar as a|vidades considerando a rnteração
dos estLrdantes, promovenclo a nrediaÇáo cla aprln-
dizagern através cjos meios ciisponíveis,
-Apresenlar para a lnslituiÇáo de Ensino sijnr:lÍ.ral, mente, através de e_nrail ou

I tmpresso o relatório cje ativrcJacles no quirl roIstaralil
as açoes desenvoJvifias i)o cjecorr_oÍ rlir serlitii;t,:rl;[ de clLre se]a possrvel a avaltaÇáó dc) ileserlvoi_
Vimento da proposta estabelecjcja,

lr(lLIlA I.lXTII:\ Sert.l-lijjra. (JI (lÊ marÇo cle2021 I

aplicativo ou outro meio cle cornr'tnrcação:
§ 2o O professor da Sala de Recursos lüultjíuncional
atenderá os alunos
cua ,at;vroades espec [rcas Ên parceT a com os oTo-
fessores c1a sala regular
Arl. 12. A Departarner.tto N4Lrnicjpal de EclucaÇão e
Cultura de Jundtaído Sul porlerá expedir lnstruçÕes
normativats conrplenler)titres para garantir a efetívi-
.laoe iI:r .rt( dt Id\ , . e.) L_ b5ürí a' d,sposro
nesi€r Dr_.ureto

Ad. 13. As r:,st,lr Çatos oc Ensilto teráô o lêrnro de
AUlorizaçáo cle irso de rntagent dos profissionars da
educaçáo conro;rarle da documentação, em arquivos.
ParágraÍo único: a InstjtuiÇão cje Ensino que ainda não
possu, dê!era prov,oenc ar o Tôsa.o para oLe se,a
ai'quivadolunlo ao setorde docuÍnentação da escolã.
3] 

', 
9t >,: ..'r ,. .i 0n Der, rrl ,-o r ,l\4urir rpdl cje

das aliv f i;railrs ilri.)í)(]stJS pelirs ,::tteÍras ttedialaS ern]edlatas cirilÍl ut(icr a carrl;-t itoraiita CJe trabalfro
ordinária especilr:a de ca.ida carqo ou íunçác
Parágrafcr Unrc0 p:lra lrr.)s rlo cal)ut.,do presente
artigo. cons ici-^rartr-se servtcJores tlc Departantento
Ívlunicipal de EducaÇão r,: Cultura de JundraÍ .jo
Sul, os Diretores. os Coord_.naclores pedagógÍcos,
os ProÍêssores, o Nr:triclonist::, Adminlstratúo e
Ar>.,. rrg! Lt- Servço- Lc.a,s
Art. 1 5. /\oós o tnicio das aLrlas sen.rjpresenciais. se no
rnunici0io houver ascensáo cios caSos de contaminâ-
çáo. o rnodelo de aulas .l 

00.1i . n:to presenciais, poderá
ser relontaldo. r)onÍoTnte diretrizÊls das Secretaflas
Estaciuais e N4Lrntcipais cie Sauoe e rja Educacão e clo
EspO"--. (- .1\u J..,r I J i \r,l r, 1 ., ti r ;.1u etLrç cSl Jd3nleS
proíessores ou tlentajs trai.lalhaclores, a rnstiturcão
deverá realizar .r notificaÇãú ar sua chefia inrediata
para que a ocorrància se]a a,ialracla elll con]unto coÍTt
as SecrÊtarias fulunicipal e EstadLlal rle Saude oara
l.lon lorantearo OêSióS .,LudÇóec
Ad 16, O corrplto da carc'1a horária realizada por
rr,J , ,L J,,,t...I ,.,,.,-, ,..1..e;çr,.6iS.__
rnir;rara ft:rrl Iulll): .rS ._,Ír.iit:, iÍjtlets a palljr Cle 0g

| ),:1

Ail 'i 7 As rlr:drillts i)ao! sl;iis larslct Dr-rcrelo oôdeiào

R EPR ESE NTAN TES C]OVERNAIV] ENTA] I

llcpresentanies do Departamento lVunicipa
Titular: Gésslca Loanda cla Sili,a
Suplente: Elizete Apareclda Gaveluk

RelyÉrsentantes .jo Departanrenlo Vlunicip
srstôrc a Social
l-itLrlaí Dev;tni Coulinho Vielra Aivarenga
SLrÍrl{-rr:.r E.lin-.ia da S l,ra Visr:to

li.jprcsentainles c1a AdministraÇáo Geral
Iitular iansen Erley,Ce Oliverra
Suplente: Fernanda Aline de Anclraoe

Rcprese,ttanles do DeparlameIto NlunÍ
E ci ucaçã o
T trriai Lrqtanr: Gonçalves cia S lva
iil i 1111s 

^e.jréa 
1,,/liano

R[:F]RESf:r'r tll|i f ES DA SOCIEDADE C Vl
l?eitr{] senlâr.iec aJar Ass.laiaÇão cle p2 5 64a
Excepcionais ApA:
i'il! ari Emilta cJe [,1orars Saf tos Rarmunoo
Suplente; Lígia IVlaria pinic Camargo
TitLrlar. Luzia dos Santos
Srp ent-- Franciellr Barbosa Carnelrcr

Rep...seflairle rJa Associação de pais e
e Fr,nr: lnárics ila Esr:ola Eslaaiual proÍesl
Petr | ÀPlr/lF
--,, ,:.'.1 ...,.. .., O ,O.ro,,.l
Suplente i,ran se de Lrmer

§ 1o Os r.:s1L_clantes scrato avaliacjos cje acordo com
o aprarveitarneIlc Ia.ls ieatliz:t(jÕes alas atividacles
r.ião píesof )c :t s e ser;tlDi.esenctars ofertaclas pelas
insliturçrjes cie ensino, sr,.1a aliv rJacles inrpressas, via

seÍ rTlo(Jtlicalctas a tl(ialLliia)i rÍloi.tíjn lo
Art. 1 L O presenl-. clecr eio entJ a snr vigor nesta clata
com posterior publicaçà:c, rer.,oganclo-se o Decreto n.
251202A e o Artigo 4c Sessão V cto Decreto 12nA2O.
Jundraí do Sul - pR, 04 de março de ZAZ\.

Eclair
Preferlo N,lLrrrir;toal

dos Drretos da Clança e do Adolescente
os seguintes nomes:

iiÉ-.lrlüsenta]fles rja AsslcraÇão de pais e I

e Func,onarios Ca Cr:légio EstaCual Nrcanor
iVlendes .. APlr,,lF
'I iiuJar: Jez ely cle Cássla da Silva Fonseca
Siirp.1r.,rtr: Sllsa Gorjinho cle lloreis Keller

Ad. 2. O exercíclo da
de Corlseiheiro e consicleraclo serviÇo público re
e nâo será remunerado.

tA PREFEII U RA IV!UNiCIPAL I]L JUNDIAi DO SUL./ .

iraragrafo Ultc0. O li1(i'g.to pufJliaij t\Iunicrpai responsávei pela C
,:l!r:tU d.t poliitca f\4unrcipal clos Dlreitos da (
e rlo AColescente. na qLalidaLJe cle represent:
execUttvo nrunicipal será membro natÕ no Co
Ít,]rn cipal cie Asststêrcia Soc al_ClVlAS.

Ari 3- Os nterTtbros lii
e iLtplenlos dc CorseJho l,",lLtntcipal cje Assts
Sociai-t lir4/\S lerão Ínandaio cie (02) anos. ocr
rrnra rc-oncllição

Ar.t. 4. Os membr(
Conselho iúunicioal cie Assistência Sociai , L
poderão ser substjluidos mediânte solicitaÇó
nstittriÇã,.-r riu da aLttori ade púbJioa a qual es
/lrcLrla.las apresentancjo_se ao Conselho N4ur
cie Ass stêr rr:ia Soctal - C I\4AS r; qual Íará comunir
dO iiio .r.r l)reÍeito fulLinlC pal.

J ,t. 9.1, ).
iri.rs i ailt arsetlailtats alal lroder ôxecut vos milnicip
.' i I -: .,jr- i. .1.. ,

DECRETO No 10 DE 04 DF rvARÇo DE2A21

Su[\IJrA: DtSpOE SOBRE
A RECOíMPOSICÂO DOS I\48Í\4BROS DO CON-
sELHO t4uNlctpAL- DOS DIRE|TOS DA CRTANÇA
E DO ADOLESCEN'TÊ ., CfulDCA E DA OUTRÀS
PROVII]ÉNCIAS

o PRIFi:ll L) i]0 t"li[.Jictrri(] .)tl .lt.tNl)lAi DO suL ,[:sladri cic Pa.lr.;,,i r](:,iso alats ulrrbrlÇóes que lfe
sii,: colÍerr11;is 1_r,rr i_,,

t)LCttI lA:
Ar1. 1". Ficanr norleados cts

rnembros TitLrlares r: Suplentes do Conseiho l,4unicipal

Ar1 5' i::sie ilecreto enlrarat em vtgor na cJata d
íruDlrcaÇao revogadas as disposiçÕes enr conf
rurnciiai do Sul, 04 de rrarço de 2021.

] HCLAIR RAUEN
, ljrú[eltú I'lLrlc oa]r
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